
 
 
 
 
 
 

Juliana Leonardo Carvalho Tavares 
Secretária Geral 

 

Marataízes, 26 de junho de 2020.

DE: Secretaria Geral
PARA: Arquivo Geral

Referência:
Processo nº 239/2020
Proposição: Indicação n° 9/2020

Autoria:

BRUNO MACHADO DA COSTA

Ementa: INDICO QUE SEJA OBRIGATÓRIO MANTER DISPENSE DE ÁLCOOL GEL 70%
PARA USO COLETIVO EM TODAS AS REPARTIÇÕES PÚBLICAS E EMPRESAS
PRIVADAS, TAMBÉM USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA A TODO MUNÍCIPE DURANTE
PERÍODO DE PANDEMIA.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Elaborar Ofício ao Destinatário

Ação realizada: Ofício Enviado

Descrição: De ordem do Exmº Sr. Presidente, junto ao processo cópia do ofício nº 48/2020
(anexo), RATIFICAÇÃO da Certidão de Votação e assim, encerro o presente encaminhando
o mesmo para arquivamento.

Próxima Fase: Para Arquivar Proposição
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